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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE slo FRANCISCO 
Estado do Espíri to Santo 

LEI N 1 115/1 .993 

Dispõe sobre o disciplinament o de escavações em vias PÚ

b l i cas • 

O Prefeito Municipal de Barra de São Fran 

cisco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E ELE SANC IONA A SEGlnINTE LEI: 

-Art. 1º - Toda empresa que realizar escavaçoes em vias 

pÚblicas, f i car ão obr igadas a fazer os serviços de recuperação das 

referi das vias • 

Ar t. 2º - Ficará a Pre f e itura Municipal de Barra de São 

Fr ancisco, a través de Sec retar ma Municipa l de Serviços Urbanos obri

gada a verificar se as vias púb l icas f oram devi damente recuperadas e 

em caso cont r ário, notificar a empresa que r ealizou a escavação, d~ 

do-lhe o p razo de 48(quaren t a e oi to) horas para que sejam providen

ciadas os reparos necessários • 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ! 

cação, revogadas as dipposiçÕes em contrário • 

Gabinete do Prefeito Munic i pal de Barra de São Francisco, 

Estado do Espírito Santo , aos 14 de dezembro de 1.993 • 

Prefeito Municipal 


